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Câmara Municipal de Uberlândia

Minas Gerais

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2012

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, torna público que, por meio de sua Pregoeira Andrea Alves Rodrigues, designada pela Portaria n.º 450/2011, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço global nos termos da Portaria nº 187 de 04 de setembro de 2003, Decreto Municipal nº 9.166 de 13 de maio de 2003, Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, dos Decretos nº 6.204/2007, Decreto n º 3.555/2000, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 12.440/11, Portarias 05/2011 e 206/2011 do INMETRO e legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e, em conformidade com a autorização contida no Processo n.º 010/2012. 

DATA: segunda – ferira, 13 de fevereiro de 2012.

HORÁRIO:   09:30 hrs (Horário de Brasília/DF).

LOCAL DA REUNIÃO:  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: SEÇÃO DE PROTOCOLO. 

ENDEREÇO: Os locais mencionados acima, localizam-se na Câmara Municipal de Uberlândia, Av. João Naves de Ávila, nº 1.617 – Bairro Santa Mônica, Uberlândia/Minas Gerais.

VISITA TÉCNICA: A visita deverá ser efetuada até o terceiro dia útil anterior à data marcada para abertura do pregão presencial, e deverá ser agendado pelo fone (034) 3239-1137 / 3239-1196 / 3239-1194 – Departamento de Licitações e Compras,  munido de documentos pessoais e dados da empresa, onde será fornecido um atestado aos que comparecerem para que faça juntada aos documentos necessários à sua habilitação. O proponente que não comparecer à visita técnica será automaticamente inabilitado.

· As dúvidas serão esclarecidas no horário da Visita Técnica pelo responsável do Departamento de Administração.

· Serão inabilitadas as empresas que não apresentarem no Envelope “Habilitação”, o Atestado de Visita Técnica, assinado pelo responsável da Seção de Apoio e Manutenção.

1 DO OBJETO

O presente Pregão Presencial tem por objeto contratação de empresa para fornecimento, adequação e instalação   de 01 kit oxicatalisador para motor Diesel e de 04 Flanges em ferro mecânico de 5/16 com oito furos e DIM 3” de furo e 2” de aba, os quais serão acoplados ao sistema de alimentação do Gerador Elétrico da Câmara com a finalidade de converter os gases poluentes emitidos pelo gerador em gases inofensivos, obedecidas as quantidades, especificações e características mínimas previstas neste Edital e Anexo I. 
2
DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1
Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

2.1.1
tenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

2.1.2
atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidas neste edital; e;

2.1.3
comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo – DA DOCUMENTAÇÃO.

2.2
Não poderão participar neste Pregão:

2.2.1
consórcios de empresas, qualquer que seja sua  forma de constituição;

2.2.2
empresas que estejam declaradas inidôneas, suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;

2.2.3
empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público;

2.2.4
aquelas que estiverem em regime de falência ou recuperação judicial.

3
DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1
Da participação:

3.1.1
Cada licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se à Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e Documentação relativa a este Pregão. 

3.1.2
O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de procuração com poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, conforme modelo constante no Anexo II. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.1.3
No momento do seu credenciamento, a Licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos da habilitação, em atendimento ao Inciso VII do art. 4º da Lei nº. 10.520 de 17/07/02, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital.


3.1.4
As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar no momento do seu credenciamento, além do documento exigido no subitem 3.1.3 deste Edital, declaração de que são beneficiárias da Lei Complementar nº 123, de 2006, e que estão excluídas das vedações impostas no § 4º, do art. 3º desse dispositivo legal, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital.


3.1.5
O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão. 

3.1.6
Verificado o disposto no subitem anterior, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.1.7
A proponente que deixar de participar da reunião de julgamento ou de ser devidamente representada na forma deste Edital, implica na sua concordância plena com todas as decisões tomadas pela Pregoeira no julgamento do presente certame. 

3.1.8
Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

3.1.9  
O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste PREGÃO PRESENCIAL (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000).

4
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1 - A proposta deverá ser elaborada à máquina ou computador, impressa em papel timbrado da Empresa ou com o carimbo do CNPJ, apresentada em original, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; assinada pelo seu representante legal, observando o modelo constante no Anexo VI, devendo ainda, ser acompanhada da Carta Proposta. 

4.2 - Deverão constar da proposta:

4.2.1 Oferta determinada e precisa indicando o valor unitário, valor total e global, sendo vedado apresentar qualquer outra condição que possa induzir a um julgamento com mais de um resultado, conforme Modelo do Anexo VI.
4.2.2   Valores expressos em Real, tanto em algarismos como por extenso, que em caso   de divergência deverá prevalecer este último.   

4.2.3 O prazo de validade da proposta, de, no mínimo 60 (sessenta dias), contados da data de abertura das propostas. Os preços, válidos na data da abertura da licitação, deverão ser cotados sem previsão de reajuste.
4.2.4 Prazo de execução: a partir da assinatura do contrato , até 60 dias após o recebimento da Ordem de Serviço.
4.2.5
Indicação:

a)
do profissional para contato com a Licitante bem como seu representante legal, informando dados de  identificação, telefones, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

b)
do Banco, a Agência, a Cidade praça de pagamento e o número da  Conta Corrente, para a emissão da Ordem Bancária;

4.2.6
Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração e outras, materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos (cuja ausência significa que atende os requisitos desta declaração).


4.2.7      Declaração expressa de que concorda com as especificações técnicas contidas no Anexo I deste edital. 

4.2.8   No caso de omissões de informações nas propostas apresentadas quanto às informações solicitadas, serão considerados aquelas previstas neste Edital.

4.2.9
Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo considerados pedidos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os serviços ser prestados à Câmara Municipal de Uberlândia sem ônus adicionais;

  4.2.10  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, quanto às suas especificações e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou dificuldades, capazes de dificultar seu julgamento ou, ainda, contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido por esta licitação.

4.2.11 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar da presente licitação.

4.2.12 A simples apresentação da proposta corresponde a indicação por parte do licitante que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo-se assim a Comissão do disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93.

4.2.13 A Licitante Vencedora deverá, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, a contar da formalização e definição da proposta no Pregão, formular e entregar a Proposta Definitiva, contendo expressamente os valores ofertados, sob pena de ser considerada desistente, convocando-se a segunda colocada, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste Edital.
5
CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

5.1
Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes, que excedam as características da modalidade pregão ou que os produtos não atendam as especificações exigidas no Anexo I.

6
DOS DOCUMENTOS

 6.1
Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste edital, cada representante legal da licitante, deverá entregar a Pregoeira:

6.1.1
DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO, se for o caso, conforme modelo ANEXO II e Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, devidamente registradas; (DEVERÃO ESTAR FORA DO ENVELOPE).

6.1.2
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO conforme modelo ANEXO III; (DEVERÁ ESTAR FORA DO ENVELOPE).

6.1.3
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE o licitante estiver enquadrado e apto a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídos na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo Anexo IV; (DEVERÁ ESTAR FORA DO ENVELOPE).

6.1.4
PROPOSTA FINANCEIRA e

6.1.5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.2
Os documentos constantes dos itens “6.1.1”, “6.1.2” e “6.1.3” deverão ser entregues no início da reunião de julgamento na Fase de Credenciamento, separadamente dos itens “6.1.4” e “6.1.5”, que deverão estar contidos em dois envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, deverão conter em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

Envelope n º 1:

	ENVELOPE N. º 1 – PROPOSTA.
À  CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

LICITANTE:

CNPJ Nº : 
TEL.  N. º :

PREGÃO N. º.

DATA DA ABERTURA:
HORÁRIO:


Envelope n.º 2:

	ENVELOPE N. º 2 – DOCUMENTAÇÃO.
À CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

LICITANTE:

CNPJ  N.º : 
TEL.  N. º :

PREGÃO N. º

DATA DA ABERTURA:
HORÁRIO:


6.3
Os envelopes poderão ser enviados pelo Correio, ou protocolados junto à Seção de Protocolo, na Av. João Naves de Ávila, 1617 - Bairro Santa Mônica – Uberlândia – MG, CEP: 38408-100.  

6.4
A Câmara Municipal de Uberlândia NÃO se responsabilizará pelo extravio de Proposta ou Documentação que não for entregue pessoalmente.

7
CLASSIFICAÇÃO, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO PÚBLICA DOS LANCES

7.1
No dia e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, será iniciada a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições deste edital.

7.2
Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes legais, apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do(s) preço(s) oferecido(s), seguindo-se sua imediata abertura e verificação.

7.3
Os licitantes cujas propostas estiverem em desacordo com este edital, serão comunicados da sua desclassificação, ficando desta forma impedidos de participar da sessão de lances.

7.4
O autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço, serão classificadas pela Pregoeira, podendo ser feitos  novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

7.5
Não havendo pelo menos 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

7.6
Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados serão convocados a dar lances verbais, na presença da pregoeira, em ordem decrescente, a partir do maior preço.

7.7
Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades legais cabíveis.

7.8
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando a seqüência e a seguinte exigência:

Somente serão aceitos lances, com valores inferiores a no mínimo 1% (um por cento) do menor preço ofertado.

7.9
Será considerada vencedora a proposta cujo lance resultar no menor preço global.

7.10
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes ficam informados, sobre o valor do menor preço registrado.

7.11
Não poderá haver desistência dos lances ofertados , sujeitando-se o proponente desistente as penalidades constantes neste Edital.

7.12
Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate , será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do arts 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006 e art. 5º do Decreto 6.204/2007.

7.13
Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada (art. 5º §2º do Decreto 6.204/2007).
7.14 Para efeito do disposto no subitem 7.1.12, ocorrendo empate, proceder-se á da seguinte forma:

7.14.1 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada para, querendo, apresentar em 05 minutos nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será o objeto adjudicado em seu favor.

7.14.2 - Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

7.15
Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.12 deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.16
Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da Licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, assegurado o direito de atualizar seus dados no ato, mediante documentação apresentada na própria sessão. 

7.17
Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Licitante Vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira.

7.18
Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada obrigatoriamente pela Pregoeira, facultativamente pela Equipe de Apoio, e voluntariamente pelas Licitantes presentes.

7.19
A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando solicitado pela pregoeira, implicará na exclusão do licitante de posteriores lances verbais para cada item, bem como na manutenção do seu último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

7.20
Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade da proposta inicial de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a(s) proponente(s) para que seja obtido o menor preço (Art. 12 XIV e XIX da Portaria 187/2003 de 04/09/2003); (Decreto 3.555/00 , art. 11, incisos XI e XVI). 

7.21
A licitante, devidamente credenciada que não estiver presente no momento da apresentação de lances verbais, terá sua proposta escrita aceita. No entanto, sua ausência implicará na desistência de ofertar lances verbais e de manifestar a intenção de interpor recurso administrativo quanto as decisões tomadas neste certame licitatório;

7.22  
A Pregoeira, no julgamento das propostas e habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância e a validade jurídica das propostas e/ou dos documentos, mediante registro em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

8
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA

8.1
Será desclassificada a proposta que:

8.1.1
não atender aos requisitos deste Edital;

8.1.2
em qualquer dos momentos, o primeiro logo em seguida a abertura dos envelopes (art. 4º, inc. VII, da Lei 10.520/02); o segundo imediatamente a fase de lances, sendo analisada somente a proposta classificada em primeiro lugar (art. 4º, inc. XI, da Lei 10.520/02), quando constatada a manifesta inexequibilidade de determinada oferta em face do valor orçado pela Administração e da pratica de mercado;

8.2 O julgamento das propostas será efetuado pela Pregoeira observando o critério de menor preço global;

8.3 Da reunião lavra-se a ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, e que ao final, será assinada pela Pregoeira, pela sua equipe de apoio, pelos licitantes presentes e ainda pelos convocados, que formularem pareceres técnicos sobre o julgamento deste pregão.
9
DO PROCEDIMENTO

9.1
Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser realizada posteriormente.

9.2
A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á após a etapa competitiva de lances verbais.

9.3
Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pela Pregoeira e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da Pregoeira e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

9.4
Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais dos licitantes presentes, mediante registro na ata respectiva.

9.5
Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão.

9.6
É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.

Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

9.7
A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas:

         9.7.1
se não houver manifestação de nenhuma licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão; caso em que a adjudicação caberá à Pregoeira;

         9.7.2
se houver interposição de recurso contra atos da Pregoeira, após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; caso em que a adjudicação e a homologação, caberão a autoridade superior.

         9.7.3
da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, pela sua equipe de apoio, pelos licitantes presentes e ainda pelos convocados, que porventura formularem Pareceres Técnicos sobre o julgamento deste Pregão.

9.8
Caberá à Pregoeira, ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização deste Pregão:

9.8.1
conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

9.8.2
examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço quanto ao objeto e valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;

9.8.3
adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a mais vantajosa para Câmara Municipal de Uberlândia, após constatado o atendimento das exigências deste edital;

9.8.4

receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este pregão;

9.8.5
encaminhar a autoridade competente o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e à contratação do objeto com a licitante vencedora.

9.9
Caberá à autoridade superior:

9.9.1
decidir a respeito dos recursos contra atos praticados pela Pregoeira na realização deste certame;

9.9.2
homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos;

9.9.3
adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, em caso de diferente julgamento emitido através de interposição de recurso;

          9.9.4       promover a ordem de compra correspondente a este Pregão.

10
DA HABILITAÇÃO 

Envelope II deverá conter 

10.1  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, devidamente registradas; cópia autenticada ou cópia mais o original para ser autenticado no momento da licitação por servidor desta Casa de Leis;
10.2  Prova de inscrição no Cadastro Geral dos Contribuintes, do Ministério da Fazenda (CNPJ);
10.3  Prova de Regularidade perante o Sistema de Seguridade Social, demonstrada através da apresentação da Certidão Negativa de Débito (INSS);

10.4 Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS;

10.5 Prova de regularidade para com as Fazendas: Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou sede do licitante;
10.6 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal de Uberlândia, para todos os licitantes – domiciliados em Uberlândia ou não, fornecido pelo site da  Prefeitura Municipal de Uberlândia, em que conste o CNPJ do licitante com a devida informação de que não está cadastrada ou não possui débitos;
10.7 Prova de regularidade trabalhista perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação da CNDT –(certidão negativa de débitos trabalhistas). 
10.8 Atestado de capacidade técnica, expedido por empresas públicas ou privadas, compatível com o objeto ora licitado;

10.9 Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, Modelo Anexo V;

10.11  Declaração de Fatos Impeditivos, Modelo Anexo V;
10.12
Atestado de Visita Técnica: A visita deverá ser efetuada até o terceiro dia útil anterior à data marcada para abertura do pregão presencial, e deverá ser agendado pelo fone (034) 3239-1137 / 3239-1196 / 3239-1194 – Departamento de Licitações e Compras,  munido de documentos pessoais e dados da empresa, onde será fornecido um atestado aos que comparecerem para que faça juntada aos documentos necessários à sua habilitação. O proponente que não comparecer à visita técnica será automaticamente inabilitado.

10.12.1
O levantamento de serviços, de quantitativos, de custos e tudo mais que for necessário para o cumprimento total das obrigações decorrentes da execução do objeto da licitação, deverão ser obrigatoriamente conferidos pelos licitantes quando da realização da visita ao local dos serviços, sendo de exclusiva responsabilidade, de cada licitante, tais levantamentos e conferências.

11
DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.1
Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante vencedora.

11.2
Constatado o atendimento pleno às exigências de habilitação, será declarado o vencedor da licitação, iniciando-se a contagem de prazo para interposição de recursos;

11.3
Não será habilitada a empresa que deixar de apresentar, a documentação solicitada, apresentá-la incompleta ou em desacordo com as disposições deste Edital;

11.4
Verificada a documentação pertinente, se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação e, assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital. 

11.5
Certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação da proponente, sendo que aquelas que não declararem, em seu bojo, o prazo de sua validade, somente serão aceitas com data não excedente a 6 (seis) meses de antecedência da data prevista para apresentação das propostas.

11.6
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento, em substituição aos documentos requeridos para a habilitação dos licitantes. 

11.7 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará a proponente inabilitada; 

11.7.1
No caso de microempresa e empresa de pequeno porte na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação e, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (§ 1º do art. 4º do Decreto 6.204/2007 e § 1º do art. 43, da LC 123/2006).

11.7.2
A não regularização da documentação no prazo previsto no item 11.7.1 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação (§ 4 do art. 4º do Decreto 6.204/2007 e §2º do art. 43 da Lei Complementar 123).

12
INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

12.1 
Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital, desde que, com antecedência de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas (documentação e proposta de preço); 

12.2
Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Câmara Municipal de Uberlândia, a Licitante que não o fizer no prazo acima indicado, onde poderá apontar falhas ou irregularidades detectadas, hipótese que não terá efeito de recurso; 

12.3
Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição interposta, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição;

12.4
Quando acolhida à petição contra este Edital, será designada  nova data para a realização deste Pregão;

12.5
A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada a Pregoeira, logo após ter sido protocolada na Seção de Protocolo, situada no endereço constante no Preâmbulo deste Edital;

12.6
A impugnação feita intempestivamente não impedirá a Licitante de participar deste processo licitatório, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, assim considerada a respectiva decisão não  protocolada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”.

12.7
Dos atos da Pregoeira neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra-razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.

12.8 
Qualquer licitante que tiver a intenção de recorrer deverá se manifestar ao final da Sessão Pública, após ser(em) declarado(s) o(s) vencedor(es), quando lhes será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões no mesmo prazo, que começará a correr ao término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos;

12.9
O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10 
O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.11
Se não reconsiderar sua decisão a Pregoeira submeterá o recurso devidamente informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.

12.12
Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão dar entrada no Serviço de Protocolo da Câmara Municipal de Uberlândia no endereço constante do preâmbulo deste Edital.

12.13
Os autos permanecerão, com vista franqueada aos interessados, no Departamento de Licitações e Compras.

13
 PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 Após homologado o resultado desta licitação, a Câmara convocará a empresa adjudicatária para a assinatura do contrato (minuta anexo VII) e a retirada da respectiva nota de empenho. 

13.2     A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito do contratado, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento e na legislação aplicável.

13.3
A assinatura do contrato e a entrega da nota de empenho respectiva ficará diretamente condicionada como solenidade de tratamento recíproco ao ato formal de assinatura do respectivo contrato, cabendo à empresa para tanto:

13.3.1
Fazer-se representar por profissional devidamente habilitado a examinar a minuta (anexo VII) comparando-a com o instrumento obrigacional definitivo.

13.3.2
Autorizar o seu representante, não havendo divergência entre os documentos cotejados, a firmar em seu nome o referido contrato.   

13.4
Na hipótese da licitante vencedora não comparecer para assinar o contrato no prazo estipulado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, será convocada licitante remanescente, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e se possível nas mesmas condições da sua proposta.
13.5
O Objeto desta licitação prestado em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório e na proposta da adjudicatária, será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a empresa adjudicada a substituí-los no prazo assinado pela Divisão Administrativa sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo de entrega.

14 
VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1
O prazo de vigência do contrato será  da data da sua assinatura até 60 dias após o recebimento da Ordem de Serviço.
15
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
15.1
A execução das obrigações contratuais integrantes desta licitação será fiscalizada pelo Diretor do  Departamento Administrativo. 

15.2 
Os produtos fornecidos ou serviços prestados em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório e na proposta da adjudicatária, serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a Contratada a substituí-los no prazo assinado pela Diretoria do Departamento Administrativo sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo de fornecimento.

15.3
A execução das obrigações contratuais integrantes desta licitação será fiscalizada, conforme o caso, na forma do item 15.1. 

15.4
À fiscalização compete, entre outras atribuições:

15.4.1
Encaminhar ao Serviço de Pagamento o documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas pela CONTRATADA.

15.4.2
Solicitar para a contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

15.4.3
Acompanhar e atestar mensalmente o recebimento definitivo da execução, indicando as ocorrências de indisponibilidade do fornecimento ora contratado. 

15.4.4
A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

16
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1
O pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, até o 5º(quinto) dia útil do mês subseqüente ao serviço/entrega do equipamento, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com as exigências administrativas em vigor, atestada pelo Departamento de Administração, como também, após a comprovação pelo Departamento de Finanças de que a empresa contratada está em dia com as obrigações fiscais perante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com o INSS, FGTS e Certidão Municipal. 
16.2
EXPEDIÇÃO DE NOTA FISCAL através do Sistema de processamento eletrônico de dados, conforme Decreto Municipal 12.071 de 13 de janeiro de 2010, Protocolo ICMS 42 de 03 de julho de 2009 e Protocolo ICMS 19 de 1º de abril de 2011.

16.3
No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

17       DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO
17.1
A critério da Administração, as quantidades constantes do presente processo, em razão de fatos supervenientes, poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicialmente adjudicado, com fulcro no inciso I, alínea b” e § 1º, do Art. 65, da Lei nº 8.666/93, salvo a supressão decorrente de acordo celebrado entre as partes.   

18
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1
Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação: CR-20-01.122.7005.2258-3390-39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica – 06 – manutenção e conservação de maquinas e equipamentos. Bloqueio 010/2012.

19
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1
Se o vencedor da licitação não fizer a comprovação das condições da habilitação consignadas no edital ou se, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato e a retirar a nota de empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para, após, comprovados os requisitos da habilitação e feita a negociação, ser enviado por fax o contrato e a nota de empenho, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais.

19.2
Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato e retirar a nota de empenho, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a CMU e demais entes públicos, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais.

19.3
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso no fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à(s) adjudicatária(s) as seguintes penalidades:

19.3.1
advertência por escrito;

19.3.2
multas, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta escrita;

19.3.3
suspensão temporária do direito de participar, por prazo não superior a 02 (dois anos), em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

19.3.4
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa adjudicada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

19.4
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.
20
DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1
Fica assegurado à CMU o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;

20.2
A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

20.3
Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela Pregoeira e licitante(s) vencedor(es), ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito;

20.4
É facultado à licitante formular protestos consignando em atas dos trabalhos, para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal;

20.5
É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

20.6
A licitação não implica proposta de compromisso por parte da CMU, até a entrega da Nota de Empenho e assinatura do contrato, podendo a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a CMU tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa;

20.7
Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos legais;

20.8
Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CMU, em nenhum caso será, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

20.9
Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos   documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

20.10
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário;

20.11
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da CMU;

20.12
O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão;

20.13
As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato;

20.14
A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

20.15
Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, à Pregoeira, no Departamento de  Licitações e Compras, ou por meio do Fax: (034) 3239-1133, ou ainda, pelo telefone: (034) 3239-1194, 3239-1196 ou 3239-1137;

20.16
Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação;

20.17
As decisões da Pregoeira serão comunicadas mediante publicação no Jornal ”O Legislativo” e na página Web da CMU www.camarauberlandia.mg.gov.br pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento principalmente, quanto ao resultado de:

a) julgamento deste Pregão;

b) recurso porventura interposto.

20.18
O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do Edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação será divulgado mediante publicação de notas na página Web, no endereço www.camarauberlandia.mg.gov.br, ficando as licitantes obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações prestadas pela Pregoeira. Somente as dúvidas de ordem estritamente informal serão dirimidas por telefone;

20.19
Cópias do Pregão e dos seus anexos, serão fornecidos gratuitamente pela internet  www.camarauberlandia.mg.gov.br, e quaisquer esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação poderão ser obtidos no horário de 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 18 horas, no Departamento de Licitações e Compras da Câmara Municipal de Uberlândia. Av. João Naves de Ávila, 1617 – ou por telefones (034) 3239-1194, 3239-1196 e 3239-1137 – Fax: (034) 3239-1133.

20.20
Os envelopes “Documentação e Proposta” não abertos, ficarão à disposição das licitantes pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contado do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela CMU/DLC;

20.21
A Licitante vencedora deverá, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da formalização e definição da proposta no pregão, formular e entregar a Proposta Ratificada definitiva de preços, contendo expressamente os valores ofertados, sob pena de ser considerada desistente, convocando-se a segunda colocada, sem prejuízo das sanções estabelecidas nesse Edital;

20.22
A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação;

20.23
Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 10.520/2002, Decreto nº 3.555/000, e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

20.24
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Foro da Comarca de Uberlândia-MG com exclusão de qualquer outro.

Uberlândia, 01 de fevereiro de 2012.

             NORBERTO NUNES

 1º Secretário/Ordenador de Despesas

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
  Anexo I
	Item
	Qtde
	Unid.
	Objeto

	01
	01
	MO
	Contratação de empresa para fornecimento, adequação e instalação, de 01 Kit Oxicatalisador (Conversor Catalítico de Oxidação); juntamente com  04 Flanges em ferro mecânico de 5/16, com oito furos e DIM  3” de furo e 2” de aba; compatível com Gerador Elétrico 25F13A SILUSQ21 22/12 GMC Série 016472001 marca Maquigeral Motor Fiat Série 6061351,  Gerador WEG Série 924632,  para motor Diesel, o  qual será acoplado ao sistema de alimentação do Gerador Elétrico da Câmara  com a finalidade de converter os gases poluentes emitidos pelo gerador, em gases inofensivos – a ser instalado dentro do prédio da Câmara Municipal de Uberlândia..
Garantia mínima: 01 ano


Características do equipamento:  Sua função principal será a  de quebrar as moléculas de Monóxido de Carbono (CO), reter Carbono e liberar Oxigênio na atmosfera;  sua construção mecânica deverá possuir duas câmaras que alojam cargas com composições químicas diferentes e seu funcionamento se dará pela incineração de materiais particulados (MP) obtidos pela queima espontânea do Diesel e sua durabilidade deverá ser superior a 7.000h de operação, sendo que o mesmo requererá uma limpeza a cada 1.000h.  Deverá atuar como abafador de ruídos; ser anti fagulha e  sua carcaça deverá ser em aço inoxidável.

O equipamento especificado será acoplado ao sistema de alimentação do Gerador Elétrico que já se encontra instalado na Câmara Municipal de Uberlândia. Assim as características da instalação deverão estar em conformidade e harmonia com as instalações já existentes.

Acessórios: 04 flanges em ferro mecânico 5/16 com oito furos e DIM 3” de furo e 2” de aba.

Todos os materiais e serviços necessários à instalação, adequação do equipamento e funcionamento é de responsabilidade da contratada, ou seja, o equipamento deverá estar munido de todos os itens necessários à sua operacionalidade.

Após a entrega do equipamento e em conformidades com as especificações do Edital e seus Anexos, a contratada deverá colocar o equipamento em funcionamento pela primeira vez por sua equipe técnica, na presença do responsável pela Diretoria Administrativa da contratante.

Entende-se por garantia a obrigatoriedade da contratada de substituir todos os componentes que comprovadamente tenham defeitos de fabricação ou montagem, além da garantia do equipamento contra defeitos de fabricação. Demais condições deverão estar expressa no termo de garantia que acompanha o manual de operação.

São de responsabilidade da contratada, a embalagem, o transporte e o seguro de todos os materiais e equipamentos integrantes do objeto do fornecimento. 

A contratada deverá providenciar para que todas as normas da ABNT alusivas a fabricação do objeto contratado sejam respeitadas.

Uberlândia, 01 de fevereiro de 2012..

Samuel Moura de Novais

Departamento de Administração
ANEXO II- MODELO SUGESTIVO 

CREDENCIAMENTO, se for o caso

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2012 - PROCESSO Nº 010/2012

PROCURAÇÃO
A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à ______________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto à CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA  (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão presencial n.º /2012 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

Local, data e assinatura

ANEXO III- MODELO SUGESTIVO
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

................... FORMDROPDOWN 
..................., inscrita no C.N.P.J. sob o nº ................................, com sede  FORMDROPDOWN 
, em cumprimento ao exigido no item ....................do Edital  PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2012, declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para habilitação no presente Processo Licitatório.

Local       de       de       de 2012.

_____________________________________________

Nome e número da identidade e do CPF do declarante

Cargo / Função na empresa

ANEXO IV- MODELO SUGESTIVO

À

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

REF:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2012- PROCESSO: 010/2012

(       )   ME

(       )   EPP

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa............................................................................, situada à ........(endereço completo)..........., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................, neste ato representada pelo ....[cargo]...., .... [nome do representante legal]....., portador da Carteira de Identidade nº ..................., inscrito no CPF sob o nº ..........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e Art. 11 do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

Local ,       de                  de 2012.

Assinatura do declarante:

Nome e número da RG e do C.P.F. do declarante

Cargo / Função na Empresa

ANEXO V- MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÕES
À

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

REF:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2012 - PROCESSO: 010/2012 
1) FATOS IMPEDITIVOS

A Empresa: ..................................................................................................... inscrita no CNPJ/MF nº .................................................., sediada à Rua ................................................., nº ......, Bairro: ........................., cidade de ...................................., declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos e Supervenientes para sua Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

2) DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS 

A Empresa: ..................................................................................................... inscrita no CNPJ/MF nº .................................................., sediada à Rua ................................................., nº ......, Bairro: ........................., cidade de ...................................., declara, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de funcionários, menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII da C.F. e Lei nº 9.854, de 27.10.99, publicada no D.O.U. de 28.10.99.

Local , ___ de __________ de 2012.

Assinatura do declarante

Nome e número da RG e do C.P.F. do declarante

Cargo / Função na Empresa

ANEXO VI- 

MODELO SUGESTIVO DE CARTA PROPOSTA 

À 

Câmara Municipal de Uberlândia 

Av. João Naves de Ávila, 1617 – Bairro Santa Mônica – Uberlândia – MG.
Ref.:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2012 - Processo Licitatório nº 010/2012
Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital em referência e seus Anexos, com os quais concordamos, vimos apresentar à Câmara Municipal de Uberlândia, a nossa Proposta Comercial para contratação de empresa para fornecimento, adequação e instalação de 01 kit oxicatalisador para motor Diesel e de 04 Flanges em ferro mecânico de 5/16 com oito furos e DIM 3” de furo e 2” de aba, os quais serão acoplados ao sistema de alimentação do Gerador Elétrico da Câmara com a finalidade de converter os gases poluentes emitidos pelo gerador em gases inofensivos, obedecidas as quantidades, especificações e características mínimas previstas neste Edital e Anexo I. 
Atenciosamente,

Nome e número da identidade e do C.P.F. do declarante

Cargo / Função na Empresa

(Licitante)

CNPJ - Tel. – Fax

(Logradouro - Bairro - CEP – Cidade - Estado)

	PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO PRESENCIAL N.º /2012

	DADOS DA EMPRESA  –  PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

	Razão Social:
	

	CNPJ:
	
	Inscrição Estadual: 

	Endereço:
	

	Bairro:
	
	CEP: 
	Compl: 

	Cidade:
	
	UF: 

	Telefone/Fax:
	
	e-mail: 

	Nome do Representante Legal:
	

	Estado civil do Representante Legal:
	
	Nacionalidade Repr. Legal:
	

	Identidade do Representante Legal:
	
	CPF Representante Legal:
	


	Item
	Qtde
	Unid.
	Objeto
	Marca e ou Modelo
	Vlr. Unit.

Em R$
	Vlr. Total

Em R$

	01
	01
	MO
	Contratação de empresa para fornecimento, adequação e instalação, de 01 Kit Oxicatalisador (Conversor Catalítico de Oxidação); juntamente com  04 Flanges em ferro mecânico de 5/16, com oito furos e DIM  3” de furo e 2” de aba; compatível com Gerador Elétrico 25F13A SILUSQ21 22/12 GMC Série 016472001 marca Maquigeral Motor Fiat Série 6061351,  Gerador WEG Série 924632,  para motor Diesel, o  qual será acoplado ao sistema de alimentação do Gerador Elétrico da Câmara  com a finalidade de converter os gases poluentes emitidos pelo gerador, em gases inofensivos – a ser instalado dentro do prédio da Câmara Municipal de Uberlândia..
Garantia mínima: 01 ano.
	
	
	


Características do equipamento:  Sua função principal será a  de quebrar as moléculas de Monóxido de Carbono (CO), reter Carbono e liberar Oxigênio na atmosfera;  sua construção mecânica deverá possuir duas câmaras que alojam cargas com composições químicas diferentes e seu funcionamento se dará pela incineração de materiais particulados (MP) obtidos pela queima espontânea do Diesel e sua durabilidade deverá ser superior a 7.000h de operação, sendo que o mesmo requererá uma limpeza a cada 1.000h.  Deverá atuar como abafador de ruídos; ser anti fagulha e  sua carcaça deverá ser em aço inoxidável.

O equipamento especificado será acoplado ao sistema de alimentação do Gerador Elétrico que já se encontra instalado na Câmara Municipal de Uberlândia. Assim as características da instalação deverão estar em conformidade e harmonia com as instalações já existentes.

Acessórios: 04 flanges em ferro mecânico 5/16 com oito furos e DIM 3” de furo e 2” de aba.

Todos os materiais e serviços necessários à instalação, adequação do equipamento e funcionamento é de responsabilidade da contratada, ou seja, o equipamento deverá estar munido de todos os itens necessários à sua operacionalidade.

Após a entrega do equipamento e em conformidades com as especificações do Edital e seus Anexos, a contratada deverá colocar o equipamento em funcionamento pela primeira vez por sua equipe técnica, na presença do responsável pela Diretoria Administrativa da contratante.

Entende-se por garantia a obrigatoriedade da contratada de substituir todos os componentes que comprovadamente tenham defeitos de fabricação ou montagem, além da garantia do equipamento contra defeitos de fabricação. Demais condições deverão estar expressa no termo de garantia que acompanha o manual de operação.

São de responsabilidade da contratada, a embalagem, o transporte e o seguro de todos os materiais e equipamentos integrantes do objeto do fornecimento. 

A contratada deverá providenciar para que todas as normas da ABNT alusivas a fabricação do objeto contratado sejam respeitadas.

Prazo de validade da proposta: no mínimo 60 (sessenta dias), contados da data de abertura desta proposta.

Profissional para Contato: dados de identificação, telefones, fax e endereço eletrônico (e-mail).

Banco: nº do Banco, da Agência, a Cidade praça de pagamento e o número da Conta Corrente, para a emissão da Ordem Bancária.

Declaração: Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração e outras, materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros, lucro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

Declaração: Concordamos com as especificações técnicas contidas no Anexo I do edital em referência.

Prazo de execução:  até 60 dias a partir da data de assinatura do contrato
Cidade)-(Estado), (dia) de (Mês) de 2012.

Nome e número da identidade e do C.P.F. do declarante

Cargo / Função na Empresa

ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2012- PROCESSO Nº 010/2012

Minuta de Contrato

Instrumento Contratual de empresa fornecimento, adequação e instalação de 01 Kit oxicatalizador para motor diesel que entre si celebram a Câmara Municipal de Uberlândia e a ....................................

Pelo presente instrumento contratual que, entre si, celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.720.165/0001-45, com sede nesta cidade, na Av. João Naves de Ávila, 1617, bairro Santa Mônica, neste ato representada pelo Presidente brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº , residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE,  e  de outro, ......................................, com sede na cidade de .......................,  na ............................., neste ato representada pelo Sr. ........................................., residente e domiciliado em ...........................inscrito no CPF/MG sob o nº ............................... doravante denominada .......................................CONTRATADA, firmam a presente PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ,  conforme cláusulas e condições abaixo:

Cláusula Primeira – Dos Fundamentos

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da Licitação – Pregão Presencial 003/2012  - Processo nº 010/2012, Nota de Empenho nº ......., homologada em ...../...../..... do tipo menor preço global atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Cláusula Segunda – Do Objeto

contratação de empresa para fornecimento, adequação e instalação   de 01 kit oxicatalisador para motor Diesel e de 04 Flanges em ferro mecânico de 5/16 com oito furos e DIM 3” de furo e 2” de aba, os quais serão acoplados ao sistema de alimentação do Gerador Elétrico da Câmara com a finalidade de converter os gases poluentes emitidos pelo gerador em gases inofensivos, obedecidas as quantidades, especificações e características mínimas previstas neste Edital e Anexo I. 
Cláusula Terceira – Da Execução e do fornecimento dos Serviços 

3.1 - A CONTRATADA se compromete a prestar os serviços de que trata a Cláusula Segunda deste termo, atendendo ao seguinte:

3.2 – A observação do estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição:

- Pregão Presencial nº

- Proposta da Contratada

· Ata de Julgamento da Licitação

Subcláusula Primeira – Da Fiscalização da Execução Contratual

. À fiscalização compete, entre outras atribuições:

1. Encaminhar ao Serviço de Pagamento o documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas pela CONTRATADA.

2. Solicitar para a contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

3. Acompanhar e atestar mensalmente  a integral execução definitiva, indicando as ocorrências de inexecução dos serviços ora contratados.

4. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

Subcláusula Segunda: Os serviços executados em desacordo com o especificado neste instrumento e na proposta do CONTRATANTE serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratada a refazê-los no prazo assinado pela FISCALIZAÇÃO, sob pena de ser considerado como inadimplência contratual.

Cláusula Quarta – Da Garantia

4.1. A garantia dos serviços será de no mínimo 01 ano. 

4.2. Entende-se por garantia a obrigatoriedade da contratada de substituir todos os componentes que comprovadamente tenham defeitos de fabricação ou montagem, além da garantia do equipamento contra defeitos de fabricação. Demais condições deverão estar expressa no termo de garantia que acompanha o manual de operação
Cláusula Quinta –  Forma de Pagamento e Valor Global

O valor unitário, total e  global  é de .......conforme descrito na tabela abaixo: (inserir tabela com preços homologados)

O pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, até o 5º(quinto) dia útil do mês subseqüente ao serviço/entrega do material, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com as exigências administrativas em vigor, atestada pelo Departamento de Administração, como também, após a comprovação pelo Departamento de Finanças de que a empresa contratada está em dia com as obrigações fiscais perante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com o INSS, FGTS e Certidão Municipal. 

EXPEDIÇÃO DE NOTA FISCAL através do Sistema de processamento eletrônico de dados, conforme Decreto Municipal 12.071 de 13 de janeiro de 2010, Protocolo ICMS 42 de 03 de julho de 2009 e Protocolo ICMS 19 de 1º de abril de 2011.

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

Cláusula Sexta – Dos Recursos Orçamentários

Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação: CR-20-01.122.7005.2258-3390-39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica – 06 – manutenção e conservação de maquinas e equipamentos. Bloqueio 010/2012. 

Cláusula Sétima – Do Prazo

O prazo de vigência do contrato será  da data da sua assinatura até 60 dias após o recebimento da Ordem de Serviço.

Cláusula Oitava – Dos Preços 

Os preços propostos para os serviços contratos serão fixos e não sofrerão reajuste durante a vigência contratual.

Cláusula Nona – Das Responsabilidades

9.1- DA CONTRATANTE:

9.1.1 - realizar contínua fiscalização sobre a qualidade e efetividade dos serviços prestados pela CONTRATADA, na forma ora avençada;

9.1.2 - efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos termos fixados por este instrumento;

9.1.3 - utilizar os meios colocados à sua disposição, através da presente contratação, exclusivamente para a configuração autorizada, sendo-lhe vedado alterá-la ou ceder, a terceiros, os equipamentos ou os serviços obtidos por seu intermédio.

9.1.4 - receber, em sua sede, os empregados e prepostos da CONTRATADA, devidamente credenciados, que forem designados para a execução dos serviços objeto deste termo, bem como garantir-lhes o livre desempenho dessas atividades.

9.2- DA CONTRATADA:

9.2.1 - executar os serviços na forma ora contratada;

9.2.2- atender, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, aos chamados da CONTRATANTE, para efetuar os necessários acertos ou reparos nos equipamentos;

9.2.3 - manter, durante toda a vigência contratual, juntamente com as obrigações ora assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação apresentadas no início da contratação, bem como àquelas que decorrem da Lei 8.666/93 e normas específicas de higiene e controle de qualidade;

9.2.4 - responder por quaisquer danos que, eventualmente, venham causar, à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos empregados ou prepostos seus, quando do exercício de suas atividades;

9.2.5-permitir o acompanhamento dos serviços por técnicos da contratante;  

9.2.7 –efetuar a correção de defeitos e preceder às verificações técnicas necessárias;

9.2.8 – Comunicar por escrito ao fiscal do contrato qualquer anormalidade que possa prejudicar o cumprimento do contrato, prestando todos os esclarecimentos necessários;

9.2.9 – cumprir diretamente o contrato, ficando expressamente vedada a subcontratação de outra empresa para esse fim;

9.2.10 – responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas, comerciais e demais obrigações sociais previstos na legislação em vigor, sendo que sua inadimplência não poderá transferir à Contratante a responsabilidade por seu  pagamento, nem onerar o objeto deste Contrato;

9.2.11 – Fornecer, por escrito, no prazo máximo de cinco dias contados da assinatura deste contrato, nome e telefone para contato da pessoa que ficará diretamente responsável pelo atendimento à Contratante;

Cláusula Décima – Modificação e Aditamentos

10.1 - Qualquer modificação no objeto do presente termo, acréscimo ou supressão que se demonstrarem necessárias e razoáveis, serão determinadas pela CONTRATANTE, através de aditamentos, com amparo na Lei nº 8.666/93.

Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão

11.2 - A presente contratação poderá ser rescindida uni ou bilateralmente, mediante comunicação expressa, com 30 (trinta) dias de antecedência, ou, ainda, por parte da CONTRATANTE, nos casos previstos no artigo 77 da Lei nº 8.777/93.

Cláusula Décima Segunda – Das Multas

12.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo IV, Seção II da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA poderá incorrer nas seguintes multas:

1) 1 (um por cento) sobre o valor global do contrato, pelo descumprimento da cláusula contratual;

2) 10% (dez por cento) do valor global do contrato se, por culpa da CONTRATADA, for, o presente termo, rescindido.

Sub-cláusula Única – O valor referente às multas será descontado no pagamento subsequente a que fizer jus a CONTRATADA.

Cláusula Décima Terceira – Dos Casos Omissos

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com amparo na Lei nº 8.666/93 e, suplementarmente, na legislação aplicável à espécie.

Cláusula Décima Quarta – Do Foro

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia/MG, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato que, de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem plenamente de acordo com as cláusulas e condições, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Uberlândia, ............de......................de 2012.

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada

Testemunhas:

_______________________________                         _________________________________

Nome:



                              Nome:

CPF:





  CPF:










_132891036

